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GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

 

PROJETO DE LEI Nº____, DE 19 DE JULHO DE 2024.  

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

(RUA LIDIA LAUREANO DA NEVES VICTOR). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica denominado ‘’Rua Lidia Laureano da Neves Victor’’ a rua localizada entre a 

oficia do Walace até a residência da Sra. Romilda, na comunidade de Baixo Pongal, 

conforme consta no mapeamento anexo.  

 

Art. 2º. As despesas decorrentes do emplacamento da referida rua de que se trata o artigo 

anterior, ficam por conta dos familiares da homenageada.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 19 de julho de 2024. 

 

Pablo Florentino Pereira 

Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

JUSTIFICATIVA  

 

Excelentíssimo Senhores Vereadores. 

 

O presente Projeto de Lei visa homenagear e reconhecer uma valorosa cidadã anchietense: 

LIDIA LAUREANO DA NEVES VICTOR.  

 

A Sra. Lidia, faleceu aos 75 anos de idade, em 18 de março de 2017, após sofrer 

complicações em seu estado de saúde. 

 

Era filha de João Laureano das Neves e de Maria Umbelina das Neves, sendo mãe de Dirceu 

Maria Gonçalves Victor, Jocenir Victor, Dulcinéia Victor, Lucilene Victor e Rosinéia Victor 

Cremonini.  

 

Foi moradora da comunidade de Baixo Pongal por muitos, local este que cresceu, criou laços 

afetivos e formou sua família. Na referida comunidade, a Sra. Lidia desenvolvia trabalhos 

comunitários e mantinha uma boa relação com todos os moradores.  

 

Além disso, a Sra. Lidia era uma pessoa muito gentil e alegre, tratava a todos com muito 

carinho e respeito.  

  

Pelos fatos expostos e pele relevância do tema, antes interesse de toda sociedade, contamos 

com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar o 

tema de grande interesse público.  

 

Anchieta/ES, 19 de julho de 2024. 

 

Pablo Florentino Pereira 

Vereador 
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CERTIDÃO DE ÓBITO DA HOMENAGEADA 
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LOCAL ONDE SERÁ A RUA LIDIA LAUREANO DA NEVES VICTOR 
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MAPA  
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